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1 4198323860 CARLA MARINA ROMÃO QUINTAS MADEIRA EXT 2 920 07 - QZP 7
2 7632061940 FILIPA ALEXANDRA DOS REIS MACHADO RODRIGUES EXT 2 10 - QZP 10
3 9783550020 PAULO JORGE SOARES PEREIRA EXT 2 510 03 - QZP 3
4 1103690418 CAROLINA DA CONCEIÇÃO SILVA BRAGA EXT 2 920 03 - QZP 3
7 6446011350 EDITE LUZIA SIMÕES LOPES TAVARES EXT 2 04 - QZP 4
11 1957385391 CRISTINA MARIA MARQUES FERREIRA EXT 2 920 05 - QZP 5
15 9624897123 ISABEL MARIA AMARAL DE SOUSA EXT 2 920 08 - QZP 8
16 1422293238 DINA MARIA SILVA CARVALHO EXT 2 08 - QZP 8
21 4970405603 LUIS CARLOS ALMEIDA AMARAL EXT 2 920 09 - QZP 9

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Tipo de candidato(a) - Licença sem vencimento de longa duração (LSVLD); Externo (EXT);
• Prioridade em que se posiciona;
• Grupo de recrutamento de colocação no ano letivo 2017/2018;
• Código e designação do quadro de zona pedagógica onde obteve provimento;
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos n.º 1 e 2 do art.º 3.º,
  conjugado com o art.º 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o n.º 3 do mesmo art.º).

23-07-2018   3Página  3  de


